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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI COMPLEMENTAR Nº 216 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ABONO-
FUNDEB AOS PROFISSIONAIS DA REDE PÚ-
BLICA ESTADUAL DE ENSINO, O DEPARTA-
MENTO GERAL DE AÇÕES SOCIOEDUCATI-
VAS - DEGASE E À FUNDAÇÃO DE APOIO À
ESCOLA TÉCNICA - FAETEC/RJ, NA FORMA
QUE ESPECIFICA.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O Poder Executivo concederá aos profissionais vinculados à
Secretaria de Estado de Educação - SEEDUC/RJ, ao Departamento
Geral de Ações Socioeducativas - DEGASE e à Fundação de Apoio à
Escola Técnica - FAETEC/RJ, em caráter excepcional, no exercício de
2023, o abono denominado Abono-FUNDEB, para fins de cumprimento
do disposto no art. 212-A, inciso XI, da Constituição Federal.

Art. 2º - O valor global destinado ao pagamento do Abono será es-
tabelecido pelo Poder Executivo levando-se em consideração as ver-
bas remuneratórias percebidas na folha de pessoal da Pasta, compe-
tência novembro/2023, não devendo ser consideradas as verbas de
natureza indenizatória ou eventual.

Art. 3º - Terão direito a receber o Abono estabelecido pelo art. 1º
desta Lei Complementar os servidores, a seguir elencados, em efetivo
exercício nas unidades escolares e administrativas da Rede Pública
Estadual de Ensino:

I - integrantes dos quadros do magistério da SEEDUC/RJ e da FAE-
TEC/RJ, vinculada à SECTI/RJ, nos moldes estabelecidos pelas Leis
Estaduais n.º 1.614, de 24 de janeiro de 1990, n.º 2.735, de 10 de
junho de 1997, n.º 3.781, de 18 de março de 2002, n.º 6.720, de 24
de março de 2014 e integrantes do quadro de socioeducador do DE-
GASE, nos moldes da Lei Estadual n.º 4.802, de 29 de junho de
2006;

II - integrantes do Quadro de Apoio da SEEDUC/RJ, DEGASE e da
FAETEC/RJ, nos moldes estabelecidos pelas Leis Estaduais nº 1.348,
22 de setembro de 1988, n.º 2.735, de 10 de junho de 1997, n.º
3.781, de 18 de março de 2002, nº 6.720, de 24 de março de 2014 e
n.º 4.802, de 29 de junho de 2006;

III - titulares de cargos ou funções-atividades previstas no Decreto nº
2.479, de 08 de março de 1979 (Estatuto dos Funcionários Públicos
Civis do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro);

IV - servidores oriundos de requisição externa ou interna, desde que
se encontrem na folha de pagamento da Pasta;

V - demais servidores de outras carreiras lotados nas unidades es-
colares e administrativas da Rede Pública Estadual de Ensino; e

VI - professores sob o regime de Contrato Temporário da Secretaria
de Estado de Educação - SEEDUC e da Fundação de Apoio à Escola
Técnica - FAETEC/RJ.

Parágrafo Único - Não farão jus ao Abono:

I - funcionários terceirizados e demais prestadores de serviços em ati-
vidade nas unidades escolares e administrativas da Rede Pública Es-
tadual de Ensino;

II - Secretário e Subsecretários de Educação;

III - servidores lotados em unidades de ensino superior da estrutura
da FAETEC/RJ;

IV - servidores lotados em unidades administrativas diretamente vin-
culadas ao ensino superior da estrutura da FAETEC/RJ;

V - servidores que ocupam os cargos de Professor de Ensino Supe-
rior FAETEC/RJ - 20 h e Professor de Ensino Superior FAETEC - 40
h;

VI - presidente e vice-presidentes da FAETEC/RJ; e

VII - diretor e vice-diretor do DEGASE.

Art. 4º - O valor do Abono será pago aos servidores observados os
seguintes critérios:

I - fazer parte dos quadros da SEEDUC/RJ, do DEGASE ou da FAE-
TEC/RJ no mês de novembro de 2023; e

II - caso o servidor seja titular de mais de um vínculo com a SE-
EDUC/RJ, DEGASE ou FAETEC/RJ, fará jus ao recebimento do valor
do Abono nos respectivos vínculos e desde que a acumulação esteja
entre as hipóteses constitucionalmente previstas.

Art. 5º - O valor do Abono não será incorporado à remuneração dos
servidores contemplados, para nenhum efeito, bem como não será
considerado para cálculo de qualquer vantagem pecuniária.

Art. 6º - O disposto nesta Lei Complementar não se aplica aos ser-
vidores inativos, aos pensionistas e aos servidores cedidos a outros
Entes ou Órgãos.

Art. 7º - As despesas decorrentes desta Lei Complementar serão
atendidas exclusivamente através das dotações orçamentárias da SE-
EDUC/RJ, do Departamento Geral de Ações Socioeducativas - DEGA-
SE e da FAETEC/RJ relativas ao Fundo de Manutenção e Desenvol-
vimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação -FUNDEB, exercício de 2023.

Art. 8º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua
publicação.

Rio de Janeiro 20 de dezembro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei Complementar nº 21/2023
Autoria: Poder Executivo - Mensagem Nº 44/2023.

Id: 2534682

LEI COMPLEMENTAR Nº 217 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 210, DE
21 DE JULHO DE 2023, QUE DISPÕE SOBRE
O FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À PO-
BREZA E ÀS DESIGUALDADES SOCIAIS -
FECP

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O art. 1º da Lei Complementar nº 210, de 21 de julho de
2023, passa a vigorar acrescido de parágrafo único, com a seguinte
redação:

“Art. 1º (...)
Parágrafo único. Não estão abrangidas pelas disposições
desta Lei, além das exceções previstas no seu art. 2º, as ati-
vidades de:
I - comércio varejista de caráter eventual ou provisório em
épocas festivas;
II - fornecimento de alimentação;
III - refino de sal para alimentação;
IV - as demais relacionadas no Livro V do Regulamento do
ICMS.” (NR)
Art. 2º O inciso IV do art. 2º da Lei Complementar nº 210, de
21 de julho de 2023, passa a vigorar com a seguinte reda-
ção:
“Art. 2º (...)
(...)
IV - sem prejuízo do disposto no inciso I deste artigo, serão
adicionados ao produto da arrecadação mais dois pontos per-
centuais, transitoriamente até 31 de dezembro de 2031, no
caso das operações com energia elétrica que ultrapassem o
consumo de 300 kWh (trezentos quilowatts-hora) mensais e
dos serviços de telecomunicação; (NR)
(...)”

Art. 3º - Esta Lei complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei Complementar nº 20/2023
Autoria: Poder Executivo - Mensagem Nº 36/2023.

Id: 2534683

LEI Nº 10.246 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ESTADUAL
A CONCEDER SUBVENÇÃO ECONÔMICA HA-
BITACIONAL PARA EXECUÇÃO DE AÇÕES
DOS PROGRAMAS HABITACIONAIS DE INTE-
RESSE SOCIAL, DESENVOLVIDOS PELA SE-
CRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO DE
INTERESSE SOCIAL - SEHIS

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção
econômica habitacional, até o montante consignado na Lei Orçamen-
tária Anual - LOA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Plano Plu-
rianual - PPA ou mediante suplementação orçamentária, para execu-
ção de ações dos Programas Habitacionais de Interesse Social, de-
senvolvidos pela Secretaria de Estado de Habitação de Interesse So-
cial - SEHIS.

Art. 2º - A subvenção econômica habitacional deverá ser aplicada em
programas habitacionais que envolvam a produção e aquisição de no-
vas unidades habitacionais, requalificação, ampliação, melhorias e re-
formas de imóveis urbanos e rurais, equipamentos comunitários, re-
gularização fundiária e urbanização destinados a famílias com renda
mensal bruta de até R$ 8.000,00 (oito mil reais), bem como o de-
senvolvimento do Programa Estadual de Habitação de Interesse So-
cial.
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